
Cabe multa a pais que negam estímulo precoce a criança deficiente

Prevista no artigo 249 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a multa pelo descumprimento
doloso ou culposo dos deveres inerentes ao poder familiar pode ser aplicada quando os pais, por
negligência, negam ao filho com deficiência a oportunidade de ser estimulado por meio de tratamentos
oferecidos pelo próprio Estado. Nessas hipóteses, os pais deixam de exercer o dever de zelar pelo
desenvolvimento do filho, comprometendo suas possibilidades de evolução.

Divulgação/Flickr STJ

Ministro Villas Bôas Cueva, relator do recurso no STJ.
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O entendimento foi fixado pela 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça ao manter aplicação de multa a
pais que, apesar de terem sido advertidos diversas vezes sobre a necessidade de tratamento especializado
para o filho com deficiência auditiva, negligenciaram o acompanhamento médico e multidisciplinar
oferecido pelo poder público desde que a criança tinha dois anos de idade.

“Sem dúvida, ter um filho com deficiência traz desafios diários e constantes. No entanto, o exercício do
amor, da educação livre de preconceitos, a dedicação voltada ao bem-estar da criança, lhe propiciarão
novas perspectivas. Por tudo isso, a sanção legal, no caso concreto, é medida que se impõe, pois tem
caráter tanto educativo quanto preventivo”, afirmou o relator do recurso especial, ministro Villas Bôas
Cueva.

De acordo com o Ministério Público, a fim de minimizar as sequelas cognitivas decorrentes da
deficiência auditiva, o Estado disponibilizou tratamentos como terapia ocupacional, psicopedagogia e
fonoaudiologia, mas não houve interesse da família em manter a assistência multidisciplinar à criança.

Em primeiro grau, o juiz da Vara de Infância e da Juventude reconheceu o descumprimento da obrigação
familiar e condenou os pais à multa de três salários mínimos. A decisão foi mantida em segunda
instância.

No recurso especial, a família alegou que era carente e não poderia deixar de trabalhar para dar atenção
somente ao filho deficiente, já que possui outras duas crianças. Segundo os pais, a multa não seria a
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melhor medida para puni-los, pois apenas agravaria suas condições financeiras.

O ministro Villas Bôas Cueva apontou inicialmente que a multa prevista no artigo 249 do ECA tem
como destinatária a própria coletividade, pois a sociedade é a maior interessada na conduta responsável
dos pais em relação a seus filhos, com vistas a assegurar o desenvolvimento das futuras gerações.

Além dos dispositivos sobre os deveres paternos fixados pelo ECA e pelo Código Civil, o ministro
lembrou que o Estatuto da Pessoa com Deficiência prevê a necessidade de proteção dos vulneráveis
contra discriminações e negligências, devendo-se comunicar às autoridades qualquer violação nesse
sentido.

No caso dos autos, Villas Bôas Cueva assinalou que, enquanto o Estado exerceu adequadamente o seu
dever de zelar pelo futuro da criança com deficiência oferecendo-lhe atendimento especializado, ao se
negar a comparecer às consultas, possibilitou o desenvolvimento de patologias psiquiátricas graves
decorrentes de seu isolamento.

O ministro afirmou que a situação econômica da família não pode servir como justificativa para que os
genitores deixem de exercer o seu papel, e que a multa, fixada pelo juiz da infância no mínimo legal, não
poderia deixar de ser aplicada, mesmo diante da alegação de hipossuficiência financeira.

“A única certeza ao se ter um descendente, negócio sempre arriscado e desprovido de garantias, é que o
exercício do poder familiar seja o melhor possível, dentro das possibilidades, ainda que exíguas. E, na
hipótese vertente, pode-se imputar aos pais a perda da chance do filho de desenvolver maiores
habilidades dentro do seu potencial”, concluiu o ministro ao manter a multa. Com informações da 
Assessoria de Imprensa do STJ.
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